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Oficio n. 296/2022_CT Cáceres, 10 de novembro de 2OZ2

Ilma Sr.
Domingos Otiveira dos Santos
Presidente da Câmara Municipat de Cáceres
Nesta.

CAMA,RA MUNICIPAL oe cÁceRrs
em J] r tl rzoLt-

Ref_ Resposta ao Oficio no 1037/2022_SL/CMC

Excelentíssimo Senhor presÍdente,

o conserho Tuterar de cáceres-MT, órgão permanente, autônomoe não jurisdicional, por intermédio do colegiado desse conselho abaixoassinado e com furcro no l\rt. 136, inciso rv, DA rei g069/90, vemENCAMTNHAR a câmara Municipal de cáceres este ofício em resposta
ao oficio noL037/2022-SL/CMC a nós encaminhados.

Questiona mentos Rea tizados:

1) Quantas crianças e adorescei!?:, passaram por maus Tratos, abusosdiversos, trabarhó rnr"riii-Êor farta'ae úons tratamentos peros pais eresponsaveis? A respost, a esru .indagaçãã ã-muito comprexa, mas podemosrepassar aos senhores o número oe oJnJÀcias registradas n..Á. órgão, porémdesde já esclarecemos que o número d. a.i;;;; e adolescentes atendidas é bemmaior do que o número de denu.ncias registráàas, aja visto que as composiçõesfamíliares em sua maioria são de mais "Je- ãru, .riunçu, o, ãdor"rcentes porfamília' Sendo .assi.m pontuamos que até o momento da confecção deste
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2) Quantas associações são asstistidas pelo consetho Tutelar? As medidasde proteção serão aplÍtadas turi." que ocorrer alguma das situações descritas noArt' 98 do Eca o qual traz que: Art. ós.ãr r"ãiour ae protefãâà criança e ao §adolescente são a.plicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta a.i for"r.--,,r*ameaçados ou violados: r - por ação'ou omisrão àu sociedadá ;r ;;ê,ão,"rl"l '/; 
.§por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsávet; rii -- -",.n ;r;ã;; .r" (;t fconduta' Logo é muito amplo enumerar as vioiações; Ressattamos que conta,.no, pt§:*eÍ_ií E
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í:'J:l r:il:discutem essas inrormaçõ* o.io.ra interna ã Ãrn.u fomos i.,rerioor. Em reraçãoa ser suficiente ou nâo'-ptut'ÃiÃos que nao, poii a Lei preconiza direito a diáriasquanto a formacão,coniinuàal üur,como quarquer outro trabarho efetuado fora do
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arcar com as dáspesas foia do .Jr[?;,:do 
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7) Quantas crianças, adorescentes 
!_R_ais j, 1g:lr ouvidas, orientadas poreste conselho nos anos de 2o21 e zo2zi"àro já mencionado na questão no01' o que temos é o nti,nuio-àe denunJa{ ;;1" consta o núÀero de famiriasatendÍdas por este órgão, 

-poÀ, 
devido u .oÀposíção famiriar o número decrianças e adorescente ãtenaioo, neste órgãà ,ãl n", maíores. No ano de 2o2rfoi resistrado neste o-.gaÀ-uÃ1"Jar a. zôõã",i]À.iur, ou seja 799 famírias foramatendidas por este oígão, :a 

'Ãà 
ano de 2022 até a ;.i;;; àonrecção destedocumento estavamos com ágs Oerrncias registradas.

8) Quais os números de casos relacioandos a abusos sexuais, Trabarhornfantir, Maus Tratos, auriããro dos pais ãu nesponsáveis, Envorvimentoscom Drogas rlicita-s e Licita+ casos de pedofilia, e envolvidas em crimesde Menor potencial orensi"ã]'"_ nosso municipio?

9) os encaminhamentos e atendimentos dos casos relacionados noquestionamento do intem 8, foram encaminhados a policia Judiciária civilde nosso municipio? uouíe- sotução ao casoz Todos os casos que seidentificam como crimes são encaminÉados a poricia Judiciária civir, enviadanoticia de fato ao MP da vara da infancia e Juventude assim como realizada todasas requisições necessárias para a apricação oas Àeaioas de proteção.
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Se sim favor indicar
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ESTADO DE MAI'O GROSSO

cÂrvrnnA MUNtctPAL DE cAcERES

PROTOCOLO

Em-/_--

H^
SoU -No--
Ass.:

Projeto De Lei

Nol

APROVADO
Proieto De Decreto Legislativo Presidente da

CâmaraProjeto De Resolução

Requerimento

x Indicação REJEITADO
Moção

Presidente cla

Câmara
Emenda

Autor: Vereador Negação

INDICAÇÃO N._ DE _ DE JULHO DE 2022.

Partido - DEM

..INDICAÇÃO A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL ANTÔNIA
ELIENE LIBERATO DIAS SUGERINDO ALTERAÇÕES NA LEI
MUNICIPAL No 2.473120L5, QUE ESTABELECE REGRAS PARA
coMPoslÇÃo E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MLTNICTPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), DO CONSELHO
TUTELAR E DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (FMDCA), E REVOGA AS LEIS 1862t2003 E 67t2006 E
DEMAIS DISPOSIÇÕPS ANTERIORES EM CONTRÁRIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, COM CÓPIA A(O) RE,PRESENTANTE Do MINISTERIo
PÚBLICo ESTADUA' DE CÁCERES, QUE oFICIA PERANTE A
PROMOTORIA CÍVPT- DA INFÂNCIA E ruVENTUDE."

O Vereador Negação - DEM, Membro da CÂM.q.RA MUNICIPAL DE

CÁCBnBS, com fundamento no artigo 185, do Regimento Interno, encaminha a presente Indicação

à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, com cópia à(o)

Representante do Ministério Público Estadual de Cáceres, que oÍicia perante a Promotoria da

Infância e Juventude, para que viabilize) em caúrter de urgência, alterações legislativas na Lei

Municipal n" 2.74312015, nos seguintes dispositivos:

1) Altcração do § lu, do artigo 39, da Lci Municipal no 2.74312015;

2) Alteração do arligo 41, dalei Municipal no 2.74312015.

3) Alteração do artigo 76, dalei Municipal no 2.74312015;

4) Altcração do artigo 81, da Lei Municipal no 2.74312015.

Rua Coroncl .losé Dulcc, csclr:ina corr Rua General Osório CÁCEI{US - CIIP.: 78200-000
I"onc: (65) 3223-1707 - [.'ax 3223-6862 - Sitc: www.ciirnaracaccles.r.nt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Os motivos de fato c dc direito para as alterações seguem abaixo aduzidos:

JUSTIFICATIVA

Este vcrcador rcccbcu várias dcmandas, inclusive do Consclho 'l'utclar,

relacionadas a dispositivos da Lei Municipal no 2.74312015, quc prccisam scr alteradas pelo Poclcr

Executivo Municipal conl a devida urgência. Scnão vejamos:

1) Altcração do § 1', do artigo 39, da Lei Municipal n" 2.74312015

Aprimcira alteração versa sobre o disposto no § 1o, do artigo 39, da I-ei Municipal

n' 2.74312015, quc possui a seguintc redação:

"Art. 39. Constará obrigatoriamente da Lei Orçamcntária Municipal a prcvisão dos

rccursos necessários ao custeio das atividadcs desernpenhadas pelo Conselho

futelar, inclusive para:

I - O custeio com mobiliário, água, Luz, telcibnc fixo e móvel, intcrnct,

computadores, facsimile e outros;

II - Proporcionar formação continuada para os membros do Conselho'I'utclar:

III - O custeio de despesas dos consclheiros inorentes ao exercício de suas

atribuições, como diárias, passagens, serviços de terceiros, c outros scmelhantes;

IV - Garantir cspaço llsico adcquado para a scde do Conselho Tutelar, seja por mcio

dc aquisição de pródio dc uso exclusivo, scja por locação;

V - Garantir transporte adequado, pcrmanenlc c exclusivo para o cxercício da

função, incluindo sua manutenção;

VI - Garantir a scgurarlça e manutenção, dc todo o scu patrimônio;

VII - O custeio de dcspesas com diária c transporte para capacitação dos

conselheiros, bcm como outras despesas neccssárias ao bom funcionamento dos

scrviços que lhe são confiados.

§ 1" Cabc ao Poder lixccutivo Municipal, atravós da Sccrctaria à qual cstá

adrninistrativamcntc vinculado, dolar o Conselho'l'utclar dc equipe adrninistrativa

dc apoio, conforme seja nccessário para o pleno descnvolvimento dc suas funçõcs."
Rua Cot'onel José Dulcc, escluina corn Rua Cieneral Osório CIACERIIS - ClE,l).: 7ti200-000
Fonc: (65) 3223-1707 - lrax 3223-6862 - Site: www.carraracaccres.r.r.rt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtclpAL DE cÁcERES

A redação do § 1o, não prevê a qual Secretaria Municipal o Conselho Tutelar está

l}n rcunião com Membros do Consclho l'utelar, foi sugerido que o Consclho

vinculado.

'I'utelar teria que estar

Secretaria Municipal.

São csclarecedoras as funções desenvolvidas

trazidas pelo Ministério Público do paraná, senão vcjamos:

"Características do Conselho Tutelar

O que é o Conselho Tutelar?

vinculado dirctamente ao Gabinetc da Prefeita Muuicipal, e não a uma

pclo Conselho Tutelar nas liçõcs

E um órgão públioo municipal, que tem sua origem na
lei, integrando-sc ao conjunto das instituições naoionais
e subordinando-se ao ordcnamcnto jurídico brasilciro.
Criado por Lci Municipal e cfetivarnente irnplantado,
passa a integrar de fonna definitiva o quadro das
instituições municipais. Desenvolve ulna ação contínua
e inintcrupta. Sua ação não dcvc sofrer solução dc
continuidadc, sob qualqucr protexto. IJma vez oriado c
irnplar-rtado, não dcsaparcoc; apenas rcnovaln-sc os scus
membros.

I{ua coronel José Dulce, csquina cor.n Rua Gcnoral osório cÁcEIi.ES - cEIr.: 7g200-000
Ironc: (65) 3223-1707 - l:ax 3223-6862 - sitc: www.oamaraczrcercs.mt.gov.br
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I]S'IADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNrctpAL DE cÁcERES

Órqâo
AuIônomo

Não depcndc dc autorização de ninguórn - ncm clo

Prefcito, nem clo Juiz - para o cxcroício das atribuiçõos
legais que lhc foram conferidas pelo Estatuto da Criança
e do Adolesccnte : artigos 136,95,101 (l a VII) e 129 (I
a VII), Em rnatéria tócnica de sua competôncia, dclibera
e age, aplicando as n-rcdidas práticas pcrtinentes, scnl
interfcrônoia externa. Excrcc suas funções cotn
indcpenclôncia, inclusivo para denunciar e corrigir
distorções cxistentes na própria administração rnunicipal
relativas ao atondimento às orianças e adolcscentes. Suas
decisões só podcm ser revistas pelo Juiz da Infância c da
Juventudc, a parlir de rcqucrimento daquele quc se sentir
prejudioado.

Atenção!
Ser autônomo e independente não significa ser solto no mundo, desgarrado de tudo e de todos.
Autonomia não pode significar uma ação arrogante, sem bom senso e sem limites. Os conselheiros
tutelares devem desenvolver habilidades de relacionamento com as pessoas, organizações e
comunidades. Devem agir com rigor no cumprimento de suas atribuições, mas também com equilíbrio
e capacidade de articular esforços e ações.

Não integra o Poder Judiciário. Exerce funçõcs de
carátq administrativo, vinculando-se ao Podcr
Executivo Municipal. Não podc excrcer o papel c as

funçõcs do Poder Judiciário, na apreciação e julgarncnto
dos conflitos dc intercssc.

Não ten'r poder para fazer cumprir dcterminações lcgais
ou punir quem as infrinja.

Atcnção!
Isto não significa ficar dc braços cruzados dianto clos
fatos. O Conselho Tutclar podc e dcve:

1. Ilncaminhar ao Ministério Público notícia dc
làto quc constitua infração administrativa ou
penal contra os dircitos da criança ou do
adolcscente.

2. Fiscalizar as cntidades dc atendimcnto.
3. Iniciar os procedimcntos de apuração dc

irregularidades em cntidadcs de atendimento,
atravós de reprcscntação.

4. Iniciar os procedimcntos de apuração clc
inÍiação adrninistrativa às normas dc protcção
à criança c ao adolescentc.

Rua coronel .losé Dulce, escl-rina conr Rua Gcncral osório cÁcDRES - cBIr.: 7g200-000
F-one: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - sitc: www.carraracacercs.mt.sov.br

Órgão
Nã o-J u risd iciona I



cÂMARA MUNtcrpAL DE cÁcERES

Serviço Público
Relev-a nte

ESTADO DE MATO GROSSO

Para conhecor as atribuiçõcs do Conselho Tutelar,
clique aqui.

O exercício cfetivo cla função de conselhciro tutelar c
caracterizado corno scrviço público relevantc (ECA, art.
135). Assim, o conselhciro tutelar é mcsmo um servidor
público. Mas não um scrvidor público dc carreira. Illc
peftcnce à categoria dos servidorcs públicos
comissionados, corn algumas difcronças fundamcntais:
tem mandato fixo de trôs anos, não ocupa cargo dc
confiança do prefeito, não cstá subordinado ao prefcito,
não é um empregado da prefeitura. '

Para que os consclheiros tcnham limitcs e rcgras claras
no excrcício de suas funçõcs, duas providôncias são
irnportantes: garantir na lei que cria o Conselho Tutclar,
a cxigôncia de edição de um regimcnto intcrno (rcgras
dc conduta) e explicitar as situações e os prooedimentos
para a perda de mandato do conselhciro dc conduta
iregular (por ação ou ornissão).

C) Conselho Tutelar tambóm ó:

Vinculado adtninistrativamcnte (scm subordinação) à Prcfeitura Mulicipal, o quc ressalta a
irnportância de ulna relação ótica e rcsponsávcl com toda aclministração munióipal e a lecessi«la<Je clc
cooperação técnica coln as secrctarias, departamentos c programas da Prcfcitura voltados para a
criança c o adolcscente.

A instalação fisica, prestações de contas, despesas com água, luz e telefonc, tramitações burocráticas
e toda a vida adn-rinistrativa do Consclho Tutelar clevc scr providcnoiacla por um clos três podcres cla
Rcpública: Legislativo, Judiciário ou Executivo. A nossa loi optou pclo Excoutivo. Daí a vinculação
adrninistrativa com o Executivo Municipal.

Subordinado às dirctrizcs da política municipal de atenclirnento às crianças e adolesccntes. Como
agente público, o conselheiro tutelar tcm a obrigação dc rcspeitar c scguir com zelo as diretrizes
emanadas da oornunidadc que o elegeu.

Controlado pelo Conselho Municipal dos Dircitos da Criança c do Adolescontc, pela Justiça rla
Infância e da Juventudc, Ministério I'}úblioo, entidadcs civis quc trabalharl col11 a população i1á,to-
juvenil e, principalmcnte, pelos cidadãos, que devem zelar pclo seu bom funcionamcnto e cometa
execução de suas atribuições legais.

Jfontc: Fundaqão'fclcfônica - Prorncnino'l

« Última páeina I Índice I Próxima página »

Rua coronel .losé Dulce, csquina com Rua General osório cÁcEIUis - ctilr.: 7g200-000
Irone : (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Sitc: www.cârraracaccrcs.nrl.gov.br
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Na Prefcitura Municipal dc Joinville/SC, o Consclho futelar faz parte das

Instâncias de Participação, não estando vinculada a nenhuma Sccretaria Municipal,l senão vejamos:

1 Fonte: https://www.iolnville.sc.gov.brlestrutura-organizacional/ - acessado em 1,3/07 /2022.
Rua Colonel José Dulce, esquina corn Rua Gcnelal Osór'io CÁCDRES - CEp.: 78200-000

Fonc: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Sitc: www.camaracacercs.r'r.rt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

conselho Gestorcla Árerr cle ProteçáoAnrhientâl serra Dona Francisca - cG ApA sDF

Conselho lutunicipal da JLrven{urle - CMJI

Conselho Municipal rle Alinrentaçâo Escolar - Clr*AE

Conselho Municipal rle Assistêncio Social - CI\,4AS

Conselho Municipal cle Ciéncia e Tetrnologia - C0MClTl

Conselho Municipal de Deíesa do Consulniclor - C0NDECON

Conselho Municipal de Desenvolvirllento Rurírl - C0lilDER

Conselho Municipalde Desenvolvirnento Sustenláyei cie Joinville, "Conselho {lã Cidâde" - C}.lt}S,J

Consellro lvÍunicipâl de Educação - CME

Conselho Municipal de PolÍtica Cultural - CMP[-;

Conselho Municiltal de Políticas sobre Drogas - COIúAD

Consellro Municipal de Promoçáo rla lqualciacle Rar::ial rle JoÍnvil'e - C0MplR

Conselho Municipal de Proteção ê Deíesa Civil - COMpOEC

Conseiho Municiltal de Saneantento Básico - CMSB

Participação

conselho Munlcipal cle seguranÇa A,liírÊntâ!'e Nutricional - cüMsEAr{

conselho MunicipaÍ cie Terras, Hai:i{eção popular e saneÊrr€ntü - çMTHps

Cnnselho Munir:ipa[ cJe Turlsnro - üüMTUR

Conselho Municipal clo lr,teio Anrbiente - C0MDEMA

Collselho Munir:ipat rlos Direitos da trianÇâ e do Adolescente - cMDtA

Conselho Municipal dos Dirertos ds ,hrlLrlher - CMDM

conselho Municipat clos Direitos úa Fessoir com Defllciênr:ia - üoMDE

Conselho Municipal clos Direitos do [rlt:so - CüMDl

FÍlrL;n-r l',,1Lrnir::ilrril iiÉ Eiuraçiir:; - Fl,,1E

A vinculação do Consclho'l'utelar na atual Administração, cstá vinculada a uma das

Secretarias Municipais, o quc o Conselho Tutelar entendc clue dcvc scr altcrada, pois, o mais corrcto

seria a vinculação dircta ao Gabinete da I'}refcita Municipal, que possui uma asscssoria jurídica

mais qualihcadae preparadapara o cnlrentarncnto das diversas situaçõcs do Consclho'futclar, bcm

como facilitar o acesso ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o quc não ocorre na atualitladc.

Rua coronel José Dulcc, escluina com I{ua General osório cÁcERDS - cEp: 7g200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Irax 3223-6862 - sitc: www.carraracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuanA MUNrclpAL pe cÁcERES

Nesse contexto, sugerimos que o Conselho Tutelar seja vinculado ao Gabinete da

Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias.

2) Alteração do artigo 41, da Lci Municipal no 2.74312015:

O artigo 41, da Lei Municipal no 2.74312015, prcvê que:

"Art.4l. Cada Consclho l'utclar scrá composto por 05 (cinco) mernbros, con-r

mandato de 04 (quatro) anos, scndo pcrmitida uma recondução, mcdiante novo

processo de escolha.

§ 1'llaverá número de suplentcs igual ao dc mcmbros clcitos.

§ 2" A rccondução, permitida por urna única vcz, consistc na outorga, ao conselhciro

tutclar titular do cargo ou suplente quc tiver cxcrcido a função dc titular nos últimos

12 (doze) mcses quc anteccdem a inscrição, do dircito dc concorrcr ao cargo por

mais um período.

§ 3'O outorgado à recondução deverá disputar ayaga em igualdadc dc condiçõcs

coln os demais pretcndentcs, submctendo-sc ao mcsmo proccsso de avaliação

técnica, psicológica c de escolha por votação, scndo dispensado apcnas da

apresentação dc documentação comprobatória dos requisitos cnumerados no artigo

seguintc desta Lei."

O artigo 132, do IICA, prevê cxpl.cssamcntc cluc:

"t\tt. \32. Em cada Município c cm cada I{cgião Adrninistrativa do Distrito F'edcral

haverá, no mínimo, 1 (um) Consclho i'utelar como órgão integrante da

administração pública local, composto dc 5 (cinco) rnembros, escolhidos pela

população local para mandato dc 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos

processos dc cscolha. (Itcdação dada pela Lci n' 13.t124. de 2019)"

Portanto, verifica-sc de plano quc o artigo 41, da Lci Municipal2.47312015, prevô

de lbrrna contrária ao artigo 132, do IICA, pois, dispõe clue cada Consclho Tutclar scrá composto por

05 (cinco) membros, com mandato dc 04 (quatro) anos. sendo pcrmitida uma rcconducão.
I{tra Coroncl José Dulce, esquina com Rua Gencral Osório CACIIRES - CEI1: 78200-000

Ironc: (65) 3223'1707 - Irax 3223-6862 - Site: www.carral'aczrcelcs.mt.gov.br
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mediante novo processo de escolha, sendo que a nova redação dada pela Lei no 13.824, d,e2019,

prevê que o Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, será composto

de 5 (cinco) membros, escolhidos pela ponulação local nara mandato dg 4 (quatro) anos.

permitida reconducão por novos processos de escolha, não havendo, portanto, a seguinte regra:
-'sendo pcrmitida uma recondução".

Assim, faz-se neccssário a alteraçáo do artigo 41, da Lci Municipa|2.473l2ol5,

adequando as novas rcgras do IICA.

3) Alteração do artigo 76, da Lei Municipal n' 2.74312015:

O artigo 76, da Lci Municipal no 2.74312015, dispõc que:

"t\tl.76. São atribuições do Consclho'l'utclar e obrigaçõcs dos conselhciros, alóm

de outras previstas ncsta Lci:

I - Atcnder às crianças c aos adolesccntes nas hipótcscs prcvistas nos artigos 98 e

105 do IICA, aplicando as mcdidas prcvistas nos incisos í aVI e VIII, «lo art. 101,

do ECA, c, excepcionalmcntc, tambérn a medida do inciso vII, nas hipótescs

prcvistas no art. 93, do mesmo diploma legal;

II - Atcnder e informar os pais ou responsáveis, aplicando-lhcs as medidas previstas

nos incisos I a VII do art. 129, do IiCA,

III - promovcr a cxecução de suas dccisões, podcndo, para tanto:

a) rcquisitar serviços públicos nas árcas da saúclc, educação, assistência o

plevidência social, trabalho e scgurança;

b) reprcsentar junto à autoridadc judiciária nos casos de dcscumprimcnto

injustilicado c suas delibcrações.

IV - llncaminhar ao Ministório Público notícia de fato clue constitua infração

adrninistrativa ou penal contra os dircitos da criança e do adolesccnte;

V - llncaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compctência;

VI - Providenciar a medida cstabclecida pcla autoridade judiciária, dcntre as

prcvistas nos incisos I a VI do artigo 101 do IICA, para o adolesccntc autor de ato

infracional;
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VII - Ilxpedir notificações;

VII - Itequisitar ccrtidõcs de nascimcnto e dc óbito dc criança e adolcscente, quanclo

nccessário;

IX - Asscssorar o Poder Ilxccutivo na claboração da proposta orçamcntária para

planos c programas de atendimcnto dos dircitos da criança e a<lolesccntc;

X - I{cpresentar, cm nome da pessoa e da família, contra a violação dos dircitos

prcvistos no art. 221, da CÍt

XI - Itcprcsentar ao Ministório Público para fins de açõcs de pcrda e suspensão do

poder familiar;

XII - Promover c inccntivar, na comunidade c nos grupos profissionais, açõcs clc

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em

crianças c adolesccntes.

)(III - Elaborar c aprcsentar reprcsentação .junto ao Juiz da Infância c cla

Adolescência para apuração dc irrcgularidade cm entidade dc atendimento (art. 191,

EGA);

XIV - lJlaborar e apresentar rcprescntação junto ao Juiz da Infância e da

Adolescôncia para imposição de pcnalidadc adrninistrativa por infração às norrnas

de proteção à criança e ao adolcscente (art. 194, IJCA);

XV - lllaborar scu rcgimento intcrno;

XVI - Articular-sc com outros órgãos públicos c entidades privadas, participar dc

mobilizações, campanhas, operações rotinciras e opcraçõcs espcoiais, mutirõcs,

realizados por órgãos públicos com o objctivo dc prcstar atendimento ao público,

fiscalizar, coibir violaçõcs e garantir os direitos da criança e do adolescente;

XVII - Opcrar e tnanter atualizado o sislema informatizado cle informações para a

inlância c adolescôncia do Município;

XVIII - Manter rcgistro dos atcndimcntos c providôncias adotadas pclo Consclho
'I utclar;

XIX - lincaminhar, quando solicitado, dados cstatísticos e relatórios gerenciais aos

órgãos competentes; c

§ l'Sc, no excrcício dc suas atribuiçõcs, em virtudc da gravidadc da situação dc

risco, o Conselho 'l'utelar cntendcr ncccssário o afastamento da criança ou

adolcscentc do convívio lamiliar, comunicará imediatamcntc o fato ao Ministério
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Público por escrito, encaminhando-lhe toda a documcntação disponível, para quc

seja buscada, por via judicial, a aplicação da rncdida prevista no art. I 01 , VII ou IX,

do IICA.

§ 2" Na hipotese do parágrafo antcrior, quando houver parcntc ou pessoa muito

próxima que possa acolher a criança ou adolcsccntc (larnília cxtcnsa), o Consclho

'l'utelar buscará a concordância dos pais ou rcsponsávcl para que a criança ou

adolcscente fique sob a guarda imcdiata do fato dcssas pcssoas (alastamcnto

Iamiliar consensual), lavranclo termo dc cntrega c rcsponsabilidadc c tomando a

assinatura do reocbcdor, encaminhando, imcdiatamente cm seguida, toda a

documcntação ploduzida ao Ministório Público judicial, da guarda da criança ou

adolcscentc.

§ 3' Somentc em situações dc absoluta cxcepcionalidadc e urgôncia poderá o

Conselho 'l utelar cncaminhar a criança ou o adolcsccnte dirctamente a cntidadc cluc

mantenha programa de acolhirnento institucional dcvondo, cm caso tais, ser fcita,

no prazo de 24 horas, a comunicação ao Juiz da Infância e Adolescôncia e ao

Ministédo Público. (afi. 93,lrCA), para manuseio da ação judicial rcspectiva."

A Lci Irederal n" 14.34412022 (Lci Ilenry Ilorcl), cria mccanismos pàra aprcvenção

c o enlientamento da violência doméstica c familiar contra a criança e o adolescentc, nos termos do

§ 8" do art.226 e do § 4o do art. 227 da Constituição l?edcral e das disposiçõcs cspecíficas prcvistas

em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o Ilrasil seja parte; altera o Decrcto-I-ei no

2.848, de 7 de dczcmbro dc 1940 (Codigo Pcnal), c as Lcis n"s 7 .210, dc 1 I dc julho de 1984 (Lci dc

Execução Penal), 8.069, dc l3 de julho de 1990 (lrstatuto da Criança e do Adolesccnte), 8.072, dc 25

de julho de 1990 (Lci de Crimes Flcdiondos), e 13.437, dc 4 dc abril dc 201 7 , que cstabclccc o sistema

de garantia de dircitos da criança c do adolcscente vítirna ou testemunha dc violôncia; c dá outras

providências, prevê hipóteses novas, quc demandam uma revisão do disDositivo acima clcncado,

principalmcntc rclação a adoção cle medidas de caráter urgente.

Assim, considerando a novcl lcgislação, há a nccessidadc dc revisão dos

dispositivos do artigo 76, da Lei Municipal no 2.74312015, aluz das disposiçõcs contidas na l.ci

lrederal n' 14.34412022 (Lei IIenry Borcl).
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4) Alteração do artigo 81, da Lei Municipal no 2.74312015:

O artigo [i1, da Lei Municipal no 2,74312015 prevê o seguinte:

"Ârt. 81 . Os mernbros do Consclho 'l'utelar, no cxcrcício dc suas funções, reccberão

remuneração no valor correspondcnte a 50%o (cinqucnta por cento) do cargo

comissionado dc Coordenador da Administração I'ública Municipal scndo-

lhes garantidos os mesmos direitos sociais conferidos aos servidores públicos

municinais. vinculados ao llcgime Geral da Previdôncia Social.

§ 1" O valor da rcmrureração atribuída aos mcmbros do Conselho'Iutelar, scrá

reajustado na mcsma ocasião c proporção do cargo comissionado dc Coordcnador.

§ 2" lJrn todos c cluaisqucr casos dc afastamcnto, por pcríodo igual ou superior a 15

(quinze) dias inclusivc cm virtude de férias ou liccnça, o conselheiro tutelar scrá

substituído pelo suplcntc, o clual scrá convocado obcclcccndo-sc a ordcm dc

classificação e pcrccberá gratiÍicação igual ao titular, proporcional aos dias

trabalhados.

§ 3" No tocante aos afastamcntos e liccnças aplicam-se, subsidiariamentc, as

disposiçõcs do Estatuto dos Servidores do Município de Cáceres c Previdôncia

Social.

§ 4" O conselheiro quc, a scrviço, tivcr quc sc dcslocar para outro Município ou

Ilstado, fará jus a diâna, nos mesrros valores prcvistos aos servidores públicos

municipais, vinculados a Secretaria dc Ação Social." (gl)

Com cfcito, o artigo 81, da Lei Municipal no 2.47312015, prcvô quc os mcmbros do

Conselho'l'utelar, no cxcroício dc suas lunçõcs, rcccbcrão rcmuncração no valor corrcspondcntc a

50% (cinquenta por cento) do cargo comissionado de Coordcnador da Adrninistração Pública

Municipal scndo-lhes garantidos os mcsmos dircitos sociais confcridos aos servidores públicos

municipais, vinculados ao Regimc Gcral da Previdôncia Social.

Ocorre quc, cste valor cstá totalmente defasado, considerando que a lei municipal

em qucstão loi editada em2015, c dc lá,paraoáiá se passaram mais dc 07 (setc) anos,razáo pcla clual
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assiste direito os Membros do Conselho Tutelar deste Município, em receber ao menos 757o do valor

Considerando que estc aumento no percentual depende dc outros fatores, tais como

fiscal e orçamcntário do município, pedimos vênia à Vossa Excelência, para quc pondere na análisc

dcstc pedido, qLIc o Conselheiro'l'utclar possui inúmcras atribuições, dc grande responsabilidade, c,

ao nosso olhar é utna função extremarnente dcsgastantc, principalmcnte na partc psicológica, pois, os

conselhciros são obrigados a lidar diuturnamentc com situações envolvcndo crianças e adolescentcs

em situação de risco, cuja família cncontra-se, na maioria das vezes cm total clcsajuste, e, isso, conl

toda a ccrteza abala o psicológico de qualcluer scr humano.

Colaciono aclui um artigo intitulado "Um cargo público quc exige intcnsa

dedicação", clue cxplica bem a função excrcida por um Cor-rsclhciro'I'utclar c as situações diárias cluc

da Administ

ele passa no excrcício de suas funções2:

"Um cargo público que exigc intensa dcdicação

Encarrcgado dc garantir os clireitos da criança e do adolcscentc, o consclhciro

tutclar tcm uma difíoil rnissão quc cxigc dcdicação intcgral, carinho e sensibilidadc

Gizella Rodrigues, da Agência Brasília

2 Fonte: https://www.aeenciabrasilia.df.gov.brl2019/06/25lum-cargo-publico-que,exige-intensa-dedicacao/ -
acessado em t3/ 07 / 2022.
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Foto: Paulo H. Carvalho / Agência Brasília

Elcs colecionaÍr histórias. Muitas corn final Í.eliz, outras nefir tanto. Ern cornum, a

dcdicação integral, o trabalho árduo c a satisfação de, rnuitas vczes, proteger vidas.

Mais do qu<: ocupar um cargo público, scr u1n consclheiro tutclar exige carinho c

scnsibilidadc no cumprimento da difícil rnissão de zelar pclos dircitos de crianças

c aclolescentes. Apesar dc todos os pcrcalços, elcs garantcm: é recompensaclor.

A Agência Brasília ouviu duas pcssoas que, tcndo experiôncia colno conselhoiras

tutelares, falarn sobre os principais atributos da função. Ambas cstão com norrcs

fictícios, para prescrvar suas identidades.

O Conselho Tutelar ó o órgão cncamegado dc garantil os dircitos da criança e do

adolesccntc e o culxprimcnto clo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),

confonne a Lei Federal 8.069/1990. Negligôncia, abandono, rnaus-tralos,

crucldade, abuso, discrirninação, cxploração, violência psicológica, física ou sexual

- basta a criança se cncontrar sob simples ameaça c1n ulna dcssas situações para
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que o Conselho 'l'utclar atue. "Nós funcionamos como um vcrdadeiro braço da

làmília", resumc a conselheira Maria Gorctti.

O Distrito Fcdclal teil 40 consclhos tutclarcs, todos vinculados

adrninistrativamente à Sccrctaria de Estado de Justiça c Cidadania (Sejus). Cada

consclho é composto por cinco intcgrantcs, quc, cscolhidos pela comunidade,

trabalham juntos durante quatro anos. O Conselho Tutelar atencle crianças c

adolesccntes que tôrn dircitos violados ou ameaçados, seja pelos pais ou

rosponsáveis, pela socicdadc, pclo Estaclo ou, aincla, em razáo da sua própria

conduta.

Etn utn único mandato, Maria Gorctti reuniu histórias quc poderiam ter acontccido

ao longo de dez anos de caneira. Ao longo dc sua cxpcriôncia, ela perccbeu quc as

localidadcs com grandc concentração de famílias carentcs são as que costurnam

aprcscntar maiorcs demandas pcla atuação dos conselhciros. "Atcndcmos famílias

que tôm setc filhos dcntro dc um apartamento minúsculo c quo precisam dc crcchc,

escola, saúdc, tudo", cxplica. "Os pais são catadorcs, não collsegucm creche para

os filhos. As mães precisam trabalhar, c acabarn lcvando os Íilhos junto. A criança

fica em situação de vulncrabilidadc total."

Crcches

A procura por vagas em crcchcs ó uma grande demanda e, nonnahncntc, sinaliza o

primciro contato do Conselho Tutclar ooln a família. Crianças dc zero a 5 anos tôrn

direito ao atendimento cm crechos c pré-escolas. Quando as famílias não

conscgueln vagas, procuram o Conselho Tutelar - eue, com podcr de aplicar

rncdidas para gaÍantir esse direito, cncaminha uma requisição emcrgencial à

regional de cnsino, proccdimcnto a partir do qual as 1àmílias ganham 25 pontos c

passaln na frente dc outras. Sc a resposta for negativa, o Conselho 'futelar tcm a

prerrogativa de encaminhar o caso paÍa a Dcfcnsoria Pública ingressar com

pl'occsso judioial contra o Estado.

Muitas vczes é o consclhciro tutclar o primciro a chegar ao local ondc um rncnino

ou menina está sofrcndo algum abuso ou maus-tratos. Ir essc prolissional cluc tem

que acolher cssa criança e tomar as mcdidas ncccssárias para sua protcçãoGustavo

I{ocha, titular da Secrctaria dc Justiça
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O mesmo acontecc com vagas cm cscolas. Foi com a ajuda do Consclho Tutclar

que Loídc Fernandcs da Silva,41 anos, conscguiu escola paraa filha de 10 anos.

No ano passado, a familia sc mu<lou e não cncontrava vaga para a rnenina nas

csoolas da nova localidadc. "Só aohava no Plano, c cu não conseguia pagar o

deslocamento dela", conta Loídc, cluc atualmente está dcscmpregada. "O cscolar

mais barato custava I{$ 180." l'-elizmentc, o problema foi rcsolvido, c a menina já

cstá matriculada cm ulna escola cluc Loídc considcra "a mclhor da cidade".

Os oonsclheiros também ajudaram o filho mais vcllio dc l,oíclc que, aos 17 anos,

cstudava só à noitc. "llle passava o dia todo à toa, só clucria sabcr de ficar na rua

com os amigos c iogar vidcogamc", Íclata cla. Por ir:rtcrrnédio dos consclhciros, o

garoto agora cstá matriculado crr ulr curso profissionalizanlc na ârca de rccursos

humanos. "Pagaram até a passagcm quc clc vai gastar cm dois mcscs dc curso",

valoriz.a a mãc. "Contci a história para duas arnigas c os Íilhos dclas tarnbém fazcm

cssc curso. Uma outra arniga conscguiu, cotn ajuda do Conselho, crcche para a filha

dela dc 4 anos. Se não fosse isso, ela não conscguiria trabalhar. Se tivessc outra

palavra maior quc irnportaute, eu falaria. Illes ajudarn muito a cornunidadc, quc c

muito carente."

O Consclho Tutelar tarnbém pode cncaminhar a farnília ao Ccntro dc l{cferência clc

Assistôncia Social (Cras) para que ela seja inserida em programas sociais, colno o

Bolsa Farnília. Da mesma forma, a pcssoa assistida pode scr direcionada a outros

scrviços - como o Ccntro de Itcfcrôncia, Pcsquisa, Capacitação e Atenção ao

Adolescentc etn Família (Adolescentro), quc oferece tratamentos em saúde rnental,

difiouldadc de aprcndizagenl c violência scxual; ou o Ccntro de Atendimcnto

Intcgrado 18 de Maio, que tcm atondimcnto público para crianças c adolescentcs

vítimas dc violôncia sexual, visando à proteção intcgral. "Somos grandcs

requisitadores dc sclviços; a gentc cnoaminha as <lcmandas para os órgãos

compctcntes", explica Maria Gorctti. "'l'rabalhamos e1n rcde c isso é muito

irnpoftante. Com todos os órgãos articulados, corrscguirnos tratar melhor o

problema de uma família."

Abuso scxual

O tnaior volumc de dernandas erl algumas localidadcs atcndidas, conta Goretti, ó

gcrado pela falta dc cquiparncntos públicos -- colno crochcs, cscolas c hospitais - o
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políticas públicas quo pennitam a inscrção dos adolcscentcs no mercado dc

trabalho. Os consclheiros, poróm, oonstantcmcntc prcoisam lidar oom oasos mais

gravcs, que envolvcm violência, rnaus-tratos c abuso scxual. Ató hojc, a conselhcira

sc lctnbra, cm detalhcs, do scu prirlciro atcndimcnto, fcito en2016, no caso clc

uma criança dc 9 anos que era abusada pclo tio.

"Ela nunca tinha falado c cntrou na minha sala já falando", lembra. "Ilra um casir

orônico, não cabia a aplicação do ncnhuma mcdida dc protcção. Tive quc abrigat a

tnenina. Fiquei várias noites pcnsando naqucla criança. Comccei a fazer terapia

depois quc virei consclhcira." No Consclho Tutclar no qual Maria Gorctti atua são

recebidas, em media, cinco denúncias de suspcitas de abuso scxual por dia. Scgurldo

a cotrsclhcira, 95Yo dos abusaclorcs cstão no núclco familiar ou rnuito próximos a

c1c * um tio, urn padrasto, urn vizinho e ató o pai.

Nós lunoionamos corno um vcrdadciro braço da lamíliaconsclhcira Maria Gorctti

(nome Iictício)

Outro caso que marcou a atuação de Goretti foi urn chamado feito pcla comunidadc

a ulna boca de fumo. Chegando lá, as conselheiras se depararam coffr urta ccna

chocantc: uma adolcsconte, drogada, scgurava no colo seu filho, urn bcbê dc mc:scs,

e carregava uma faca na outra mão. "Os policiais clucriam invadir a 'boca', os

trafioantcs estavam todos cncostados no [luro, foi tenso. A sorte ó quc cu e outra

consclheira conseguitlos fazer a mcnina Targar a faca, c, ooln ajuda do chefe do

tráfico, localizar a inlã dcla, que Íicou com o bebô ató quc passasscm os efcitos da

droga." Mas a mãc foi ao Consclho 'l'utclar tcntar pegar o filho iuntamente com os

tral'tcantcs, quc cstavam armados. "lllcs tcntaram invadir o Consclho. Nós Ílcamos

abaixados para pcnsarem quc não cstávamos aqui. Achci que ia tnotrer, até quc a

polícia chegou e espantou elcs", rccorda.

Prisão c sequcstro

Para a consclheira Judite Silva, cada dia ó uma lição. Sua cxperiônoia a cnsinou a

adverlir os pais sobrc os cuidados quc dcvem ter corn qucm colocam dcntro de casa

para olhar os filhos. Ccrtavez, conta, uma scnhora dc mais clc 50 anos foi ao lorum

o, ao apresentar sua idcntidade, dcscobriu quc tinha uma orclcm do prisão contra cla

cmitida há dois anos. "llla estava com um bcbczinho dc novc lnescs, do qual ora
Ilua Coroncl .losó Dulce, esquina com l{uir General Osório CÁCDRIIS - CIilr.: 78200-000

Irone : (65) 3223-1707 - Irax 3223-6862 - Sitc: www.oÍimaracaccrcs.r'nt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cAcERES

babá, mas qucriam prcndê-la imcdiatamcntc", lcmbra. "Por acaso, cla falou o nomc

da madeireira onde o pai da oriança trabalhava e a polícia conseguiu localizar o pai

e a mãe. Iroi a maior surpresa para os pais."

Juditc tarnbán atuou cm uÍl oaso que envolvia tcntativa de sequestro. Durantc un-r

plantão noturno, cla foi chamada pela Delegaoia de Plotcção à Criança e ao

Adolcscente (DPCA) porquc uma mulher havia sido presa coln uma criança cle um

ano. Ela dizia scr a rnãe, firas cÍa ncgra, c o bcbô, branco dc olhos vcrdcs. "'l'odo

mundo via que ela não cra a mãc. Estava sob o cfcito do drogas, agressiva; uma

hora falava url nomc, dcpois outro. Ilu tivc quo ir lápara abrigar a oriança. Dcmos

um banho ncla, oomida para acahná-la c, ncssc intcrvalo, um policial passou um

rádio dizendo quc tiuha uma rnulhcr lá dizcndo que a filha tinha sido scqucstrada.

IIoras dcpois, a gcntc constatou cluc Ia pcssoa clue rcclamoul ora a mãe mcsmo",

conta. A scquestradora foi presa.

Dedicação

Para o secretário de Justiça e Cidadania, Gustavo Rocha, scr consclhciro tutelar o

uma função quc cxige dedicação intcgral, atcnção, cuidado c scnsibilidade para

tratar os oasos que ohcgam - principalmente, destaca, aquclcs qn quc as crianças

cstão sendo vítimas dc violôncia. "Muitas vezcs é o conselhciro tutelar o primeiro

a chcgar ao local ondc um mcnino ou menina está sofi'endo algum abuso ou maus-

tratos", situa. "B cssc profissional cluc tcm que acolher cssa criança c tomar as

mcdidas necessárias para sua proteção."

Por isso, elc rcssalta queln está intcressado cm participar do proccsso dc cscolha

não pode estar interessado apenas no cargo público. "li um trabalho difícil, quc

cxigc determinação c, rnuitas vczcs, ató paixão pclo quc se l'al", rcforça. "'l'ambém

ó prcoiso ser alguém de confiança da população, dc modo quc [a parte reclamantc]

se sinta à vontade parafazu dcnúncias. Precisa ainda conhcccr a rcalidade do local

ondc vive e traballia para oonseguir idcntificar situaçõcs cm quc possa estar

ocorrendo alguma violação dc direitos."

Rua Cot'onel Josó Dulcc, cscluina cor.r.r Rua Gencral Osório CACDRIIS - CDP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - |ax 3223-6862 - Sitc: www.czuraracacercs.mt.gov.br
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-I'hiago Félix, 20 anos. "O Conselho 'lbtelar aparcccu na minha vida no momcnto

clue eu mais precisei ". I.'oto: Joel I{odrigucs / Agôncia l}rasília

Nem só dc finais fclizcs vivcm os consclhciros. Juditc, cerla vez, perdeu uln

adoloscentc para as drogas. O caso foi denunciado pcla cscola. O garoto, dc 14 anos,

eslava agressivo. "Por acaso, no clia do meu atcndimento, era aniversário delc.

Convcrsamos rnuito, levci um bolinho, cantei parabcns. Fiz dc tudo para clc largar

as drogas, mas não <1cu tempo", lembra. Um dia, o jovcm acabou assassinado cm

um accrto de contas. "Foi doloroso 1er que colocar uma cruzinha numa pasta minha,

mas a vida não ó feita só de vitórias", lamenta.

Superação

Mas nem tudo é perda nessa história, colno dcrnonstra o caso de Thiago Felix,20

anos. O jovein chegou ao Consclho Tutelar por mcio do programa Jovcm

Candango. Ern um ano e meio de cstágio c contato diário coln os conselheiros, clc

aprcndeu a usar o computadot, fazu planilhas c rccebcu outros cnsinamentos quc

vai carrcgaÍ para a vida, oorno cducação, rcspeito ao próxirno e noções dc

responsabilidade. "O Conselho Tutelar apareceu na minha vida no momcnto que cu

Rua Coronel .losé Dulcc, cscluina cor.n Rua General Osório CÁCERIIS - CEP.: 78200-000
F'onc: (65) 3223-1707 - Firx 3223-6862 - Sitc: www.canralacaccrcs.mt.gov.br
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mais precisei",valoriza. "I)os 15 aos 18 anos, fiquei meio pcrdido. Dos sete caras

que andavam comigo, só ou c outro tenninaillos o scgundo grau e viramos homem.

O resto se envolveu com drogas, cstá prcso ou morto."

Thiago atualmentc é rcpositor efir uln supcnnercado. Ele clcvc o empÍcgo à ajuda

do Conselho'futclar. "Acho quc, scm clcs, cu ncm trabalharia. Assim quc acabou

meu estágio, me arrumaram a yaga lá", conta. O salário que clc ganha no

supcnncrcado é o sustcnto da família, já quc sua mãc está clescmprcgada c as innãs

apcnas cstudam. "Faço o qlrc posso para ajudar em casa. llu fazia urr curso tócnico

de auxiliar de enfennagcffr, rras ficou apcrtado para pagar c acabei trancando. Mas

meu sonho é voltar a cstudar", planeja.

Parceria com a cscola

A maior porta de cntrada para o Cor"rsclho Tutclar é a esoola. Nonnalmente são os

profcssores os primciros a pcrcebcr mudanças no conlportamonto dos alunos, que

podern apresentar alterações dc comportamcnto dcoorrentes dc maus-tratos, abuso

scxual ou envolvimcnto com drogas. "A cscola c capàz dc idcntificar os problcmas

quando eles comcçam a surgir", garante .luditc. "lilcs chcgam c Íalam: 'está

aoonteoenclo alguma ooisa, a criança está cada vcz mais calada ou agitada, ou

chorando, ou quicta demais'. Ilu chamo os pais c procuro dcscobrir o que está

acontccendo."

Cabe ainda ao Consclho Tutclar aoompanhar a frequôncia cscolar dos estudantcs.

Em caso de 25oÁ de faltas, a escola e obrigada a notificar o consclho que vai apurar

o que cstá acontecendo. "A criança podc cstar com algum problcma cm casa. Podc

scr caso de abuso, maus-tratos, ncgligência, envolvimcnto com droga...", cnumcra

Juditc.

Serviço

Como dcnunciar

Denúncias sobrc violação de dircitos das crianças o dos adolesccntcs podcm sor

feitas 24 horas por dia, inclusivc finais de scrnana e fcriados. Disquc 100 para

dcnunciar ou ligue para 3273-0657 .

Veja abaixo alguns cxcmplos cle situaçõcs diantc das quais sc deve proourar o

Consclho Tutelar rnais próximo.

. Agressão física, vcrbal e psicológica
Rua Coronel José Dulce, csquina com Ilua Gcrreral Osório CÁCDRES - CEP.: 78200-000
lrone: (65) 3223-1707 - F'ax 3223-6862 - Sitc: www.carralacaceres.n.rl.gov.br
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Negligência e/ou omissão por partc dos pais/rcsponsávcis ou do Ustado

Sc a criança ou o adolcsocnte estivcr amcaçado dc mortc

;",:,::1: ff;:i:i:::::',- 
ou não fornccimento de algum serviço dc

. Ilm situaçõcs dc violação dc clircitos, como cxploração scxual, trabalho infantil,

abandono, ctc"

Antc o exposto, sugerimos a rcvisão do dispositivo rctro mcncionado, garantindo

legalmentc o dircito os Mcmbros do Conselho'futelar destc Município, cm rcccbcr ao menos 757n

do valor correspondcnte ao cargo comissionado dc Coordenador da Administração Pública

Municipal.

Ncstc diapasão, cncarninhamos csta Indicação para delibcração Plenária, c,

pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição,

Sala das Sessões, 13 de julho de2022.

Negação

Vereador
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